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DECRETO Nº 00024/2019 DE 07  DE  JUNHO  DE  2019

INSTITUI NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES MUNICPAIS  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DIONISIO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos Três Cantos, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 52, VI "a" da Lei Organica 
Municipal e Art. 53 do Regime Juridico dos Servidores; 

             CONSIDERANDO que a alteração do horario não trará prejuízos para o bom e regular 
funcionamento das repartições públicas municipais bem como, não implicará em aumento dos gastos 
públicos;

DECRETA:

Art. 1º . Fica instituído o novo horario de funcionamento das repartições públicas com início no dia 10 
de Junho de 2019 com prazo indeterminado,  o expediente da repartição pública será compreendido 
das 7h e 30min às 11h e 30min e das 13h às 17h.

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não se aplica a Escola de Educação Infantil Rainha 
a qual manterá seu horário de funcionamento das 07h e 30min às 18h e 15min; à Escola Municipal 
Eida da Silveira, a qual manterá seu horário de funcionamento das 7h e 15min às 17h e 30min  e a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Dona Leopoldina, a qual manterá seu horário de 
funcionamento das 7h e 15min às 11h e15min, de forma ininterrupta, salvo nas terças-feiras, quando a 
escola funcianará das 7h e 15min até às 16h e 30min, devendo os respectivos setores organizarem-se  
na forma de cumprimento da carga horária. 

Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 07 de Junho de 2019.

                DIONISIO PEDRO WAGNER    
                            Prefeito Municipal

SONEIDE MARIA SCHEFFEL SCHROEDER 
Procuradora Jurídica - OAB/RS 53.637

Registre-se e Publique-se

ANTONIO MARCO DUARTE BORGES 
Secretário Municipal da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

 


